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OFÍCIO/SJC Nº 0218/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

· Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 8 de outubro de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.383, de 2 de outubro de 2020, e dá outras providências. 

A presente propositura decorre de determinação da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, que, ao mesmo tempo em que faculta ao Poder Executivo a abertura de 
créditos adicionais extraordinários por meio de decreto e sem autorização legislativa prévia, 
não exclui a necessidade de apreciação desta medida pelo Poder Legislativo. 

Em específico, a presente propositura visa a suplementar dotação de folha de 
pagamento, bem como possibilitar a utilização dos recursos financeiros destinados ao 
combate do coronavírus, repassados pelo Município pelo Ministério da Saúde - Fundo 
Nacional de Saúde abaixo elencados: 

(i) Portaria MS/GM nº 2.222, de 2.222, de 25 de agosto de 2020, que 111nstitui, em~ 

(i i) 

(iii) 

...... 
caráter excepcional e temporário, Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal: 
e Puerpério e o incentivo financeiro federal de custeio para o enfretamento da~ 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da;§: 
pandemia do coronavírus" - pela qual, o município de Araraquara foi contemplado~ 
com R$ 147.555,00 (cento e quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e cinco~ 

UI 

reais) - Anexo I (Incentivo Financeiro por Gestante Cadastrada na competência ~ 
.ç.. 

Julho/2020): R$ 1.875,00; Anexo 11 (Incentivo Financeiro por Equipe de Saúde da ~ 
Família (eSF) e Equipe da Atenção Primária (eAP - CMSC): R$ 72.000,00; Anexo 111 ~ 
(Incentivo Financeiro por gestante cadastrada com 28 ou mais semanas na ~ 
competência Julho/2020): R$ 43.680,00; e, Anexo IV (Incentivo Financeiro pro Casa ~ 
da Gestante, Bebê e Puérperas Habilitada e Implantada - Na Maternidade Gota de ~ 
Leite): R$ 30.000,00; ~ 
Portaria MS/GM nº 2.358, de 28 de julho de 2020, que 111nstitui ince ·yo de custeio, ~ 
em caráter excepcional e temporário, para a execução de ações e ras eamento e 
monitoramento de contatos de casos de Covid-19" - valor repass do de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
Portaria MS/GM nº 2.405, de 16 de setembro de 2020, que 11lnstit · incentivo 
financeiro federal de custeio, em caráter excepcional e temporári , aos 
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Distrito Federal para o fortalecimento das equipes e serviços da Atenção Primária à 
Saúde no cuidado às populações específicas, no contexto da Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da Covid-19" - recursos de R$ 
280.540,00; 

(iv) Portaria MS/GM nº 2.516, de 21 de setembro de 2020, que "Dispõe sobre a 
transferência de recursos financeiros de custeio para a aquisição de medicamentos 
do Componente Básico da Assistência Farmacêutica utilizados no âmbito da saúde 
mental em virtude dos impactos sociais ocasionados pela pandemia da COVID-19."
que contemplou o município de Araraquara com R$ 724.550,56 (setecentos e vinte e 
quatro mil, quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e seis centavos); 

(v) Portaria MS/GM nº 2.612, de 28 de setembro de 2020, que "Prorroga a habilitação 
de leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar para atendimento exclusivo dos pacientes 
da COVID-19 e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde- Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao 
Estado de São Paulo. e Município de Araraquara" - na qual destina o valor de R$ 
287.232,00 (duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e trinta e dois reais), para a 
finalidade descrita na ementa da referida portaria; 

(vi) Portaria MS/GM nº 2.624, de 28 de julho de 2020, que "Institui incentivo de custeio, 
em caráter excepcional e temporário, para a execução de ações de vigilância, alerta 
e resposta à emergência de Covid-19"- valor repassado de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), que, contempla as ações de Vigilancia em Saúde que o Município já vem 
realizando (alimentação e avaliação dos bancos de dados oficiais sobre Doenças de 
Notificação Compulsória, sobre alimentação e avaliação do baco de dados sobre 
realização e resultados de exames, etc.). 

Na medida em que (i) a Secretaria Municipal de Cultura necessitava da 
disponibilização orçamentária dos recursos previstos em supracitado decreto, (ii) não sendo 
possível aguardar, naquela ocasião, a realização da próxima sessão ordinária desta Egrégia 
Casa de Leis, a fim de submeter propositura legislativa para a autorização de abertura do 
correspondente crédito adicional suplementar ou especial, (iii) optou-se pela abertura do 
crédito adicional extraordinário cuja ratificação ora se solicita. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. Por julgar esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de L apr iado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Mu cípio d Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo par 

Atenciosamente, 

, ~ 

/ 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETODELEIN2 2 2 o /2 o 2 o 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.3823, de 2 de outubro de 
2020, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.383, de 2 de outubro de 2020, até o limite de R$ 
2.104.300,09 {dois milhões, cento e quatro mil, trezentos reais e nove centavos), para 
suplementar as dotações extraordinárias para atender despesas com a gestão de serviços de 
saúde e folha de pagamento, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORO NA VÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 2.099.877,56 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Físicas R$ 338.095,00 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 987.232,00 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 50.000,00 

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 724.550,56 

FONTE DE 5-TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 
RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade / \ 
10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 I R$ 4.422,53 

CATEGORIA ECONÔMICA I 
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO I R$1 4.422,53 

FONTE DE 01- TESOURO J RECURSO 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
financeiros provenientes: 

I - de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso 11 do § 1º e no § 3º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de repasses de recursos 
financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde, conforme descrito nas portarias: 

a) MS/GM nº 2.222, de 25 de agosto de 2020, no valor de R$ 147.555,00 (cento 
e quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais); 

b) MS/GM nº 2.358, de 02 de setembro de 2020, no valor de R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); 

c) MS/GM nº 2.405, de 16 de setembro de 2020, no valor de R$ 280.540,00 
(duzentos e oitenta mil, quinhentos e quarenta reais); 

d) MS/GM nº 2.516, de 21 de setembro de 2020, no valor de R$ 724.550,56 
(setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e seis centavos); 

e) MS/GM nº 2.612, de 28 de setembro de 2020, no valor de R$ 287.232,00 
(duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e trinta e dois reais); 

f) MS/GM nº 2.624, de 28 de setembro de 2020, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais); e 

11- da anulação parcial da dotação abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade 
10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 4.422,53 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 4.422,53 

FONTE DE 01- TESOURO 
RECURSO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraor · 'rio: 

1- na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Pian Pluri nual- PPA); 

11- na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Orçamentárias -
LDO); e 

111- na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 
LOA). 
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Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 2.405, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020 

Institui incentivo financeiro federal 
de custeio, em caráter excepcional e 
temporário, aos municípios e Distrito 
Federal para o fortalecimento das 
equipes e serviços da Atenção 
Primária à Saúde no cuidado às 
populações específicas, no contexto 
da Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) 
decorrente da Covid-19. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, incisos I e 11, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3° e no art. 7° da Lei n° 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, e 

Considerando a necessidade de qualificar o acesso da população aos serviços da Atenção Primária 
à Saúde (APS), reconhecendo o alto grau de descentralização e capilaridade desses serviços, 
responsáveis por ordenar os fluxos e contrafluxos de pessoas e informações em toda Rede de Atenção à 
Saúde, com atuação mais próxima da vida e cotidiano das pessoas; 

Considerando a APS como nível de atenção capaz de exercer a contenção da transmissibilidade do 
coronavírus, por meio de estratégias que visem à redução da circulação de pessoas com sintomas leves 
aos serviços de urgências ou hospitais, o rastreamento e monitoramento dos contatos de casos suspeitos 
e confirmados de Covid-19, e a identificação de casos graves para encaminhamento aos serviços de 
urgência e emergência de referência; e 

Considerando a necessidade de organização do processo de trabalho das equipes e serviços que 
atuam na APS para o atendimento integral às necessidades de saúde da população, com ênfase nas 
populações específicas e na continuidade das atividades essenciais da APS, resolve: 

Art. 1° Esta Portaria institui incentivo financeiro federal de custeio, em caráter excepcional e 
temporário, aos municípios e Distrito Federal para o fortalecimento das equipes e serviços da Atenção 
Primária à Saúde no cuidado às populações específicas, no contexto da Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da Covid-19, declarada pela Portaria n° 188/GM/MS, de 3 
fevereiro de 2020. 

Art. 2° Para efeitos desta Portaria, entende-se por populações específicas: 

I - população indígena não aldeada; 

11 - populações dispersas; 

111 - populações do campo, da floresta e das águas; 

IV- população ribeirinha; 

V- população assentada; 

VI - população quilombola; 

Saúde Legis - Sistema de Legislacão da Saúde 
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VIl - população em situação de rua; 

VIII- povo cigano; 

IX- população circense; 
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X- população privada de liberdade; 

XI - adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa; 

XII - população residente em áreas de comunidades e favela; 

XIII - grupos populacionais que estejam em situação de vulnerabilidade socioeconômica, conforme 
disposto no §1° do art. 12-A do Título 11 da Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de setembro de 
2017;e 

XIV- demais povos e comunidades tradicionais. 

Art. 3° O incentivo financeiro de que trata esta Portaria tem a finalidade de apoiar a gestão local na 
qualificação da identificação precoce, do acompanhamento e monitoramento de populações específicas 
com síndrome gripal, suspeita ou confirmação de Covid-19, observadas as seguintes orientações no 
contexto local: 

I - organizar os serviços da Atenção Primária à Saúde (APS) e estruturar fluxo diferenciado no 
ambiente interno das Unidades Básicas de Saúde (UBS) para o acolhimento e a identificação de casos de 
síndrome gripal ou de casos suspeitos ou confirmados de Covid-19, de forma a garantir o acesso seguro; 

11 -realizar a estratificação de risco das pessoas com sintomas de síndrome gripal ou com suspeita 
ou confirmação de Covid-19, conforme protocolos e orientações do Ministério da Saúde, para identificação 
e atenção aos casos leves e encaminhamento seguro e imediato de casos graves aos serviços 
especializados de referência; 

111 -atualizar e qualificar os dados cadastrais da população acompanhada pelas equipes e serviços 
da APS, com o preenchimento obrigatório de informações autodeclaradas como os campos raça/cor/etnia 
e, nos casos de povos e comunidades tradicionais; 

IV- articular ações de saúde integradas a outros setores atuantes nos territórios adscritos, a fim de 
ofertar suporte e assistência em saúde aos grupos vulnerabilizados socioeconomicamente; 

V - identificar populações específicas no território adscrito e realizar ações estratégicas de 
prevenção e atenção para minimizar os impactos decorrentes da epidemia causada pelo novo coronavírus, 
considerando os seguintes contextos: 

a) áreas remotas de populações dispersas, como as de campo, florestas, águas, quilombolas e 
assentamentos, onde as condições geográficas e dispersão territorial dificultam o acesso à saúde; 

b) abrigos, centros comunitários, centros de acolhimento, albergues noturnos e demais instituições 
com essa finalidade; 

c) instituições de longa permanência para idosos (ILPI); 

d) unidades prisionais; 

e) unidades socioeducativas; 

f) acampamentos de populações ciganas ou circenses; ou 

g) áreas de comunidades e favelas. 

VI - ofertar Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para os profissionais de saúde e realizar 
treinamento para o uso e medidas de segurança, com o requisito da paramentação para atendimentos 
presenciais e em visitas domiciliares; 

VIl- identificar de forma precoce os casos de síndrome gripal ou suspeitos de Covid-19 e realizar o 
diagnóstico clínico ou laboratorial, conforme orientações do Ministério da Saúde; 

VIII - realizar o rastreamento e o monitoramento de contatos de casos suspeitos ou confirmados de 
Covid-19, em conjunto com a vigilância em saúde; 

Saúde Leqis - Sistema de Leqislacão da Saúde 
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IX- registrar as informações assistenciais e notificar os casos suspeitos e confirmados por meio dos 
sistemas de informação do Ministério da Saúde; ou 

X - realizar ações de educação em saúde para orientar a população quanto às medidas sobre 
restrição ao ambiente domiciliar e demais medidas não farmacológicas para casos confirmados de Covid-
19 e seus contatos. 

Art. 4° O incentivo financeiro de que trata esta Portaria será transferido aos municípios e Distrito 
Federal em parcela única e corresponderá aos seguintes valores: 

I -R$ 6.640,00 (seis mil seiscentos e quarenta reais) por equipe de Saúde da Família (eSF); 

11- R$ 3.320,00 (três mil trezentos e vinte reais) por equipe de Atenção Primária- Modalidade I 20h; 
e 

111 - R$ 4.980,00 (quatro mil e novecentos e oitenta reais) por equipe de Atenção Primária -
Modalidade 11 30h; 
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IV- R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por equipe de Saúde da Família Ribeirinha (eSFR); 

V- R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por equipe de Consultório na Rua (eCR); 

VI- R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por Unidade Básica de Saúde Fluvial (UBSF); e 

VIl -R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por Equipe de Atenção Primária Prisional (eAPP). 

§ 1° O incentivo financeiro de que trata o inciso VIl do caput será transferido aos Estados, quando 
a gestão da equipe de Atenção Primária Prisional (eAPP) for de sua responsabilidade. 

§ 2° O incentivo financeiro de que trata esta Portaria será transferido do Fundo Nacional de Saúde 
aos Fundos Municipais, Distrital e Estaduais de Saúde, de forma automática e em parcela única, 
considerando o quantitativo de equipes e serviços com custeio financeiro federal na competência 
financeira agosto do ano de 2020, de acordo com os Anexos I e 11 a esta Portaria. 

§ 3° A transferência do incentivo financeiro de que trata esta Portaria dispensa a solicitação de 
adesão. 

§ 4° O incentivo financeiro de que trata esta Portaria está sujeito a devolução pelos entes 
beneficiados nos casos em que não houver registro de informações referentes ao cadastro e atendimento 
de ao menos uma das populações de que trata o art. 2° desta Portaria, no período de outubro à dezembro 
de 2020, registradas no Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB). 

Art. 5° O monitoramento de que trata esta Portaria não dispensa o ente beneficiário de comprovação 
da aplicação dos recursos financeiros recebidos por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG). 

Art. 6° Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria correrão por conta do Ministério da 
Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do Coronavírus- Nacional, no PO 
- CV50- COVID-19- Medida Provisória n° 976, de 4 de junho de 2020, com impacto orçamentário de R$ 
319.429.740,00 (trezentos e dezenove milhões, quatrocentos e vinte e nove mil e setecentos e quarenta 
reais). 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO PAZUELLO 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde 
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Número de equipes e seNiços da Atenção Primária à Saúde e valor do incentivo financeiro federal 
de custeio para o fortalecimento do cuidado às populações específicas no contexto da epidemia da Covid-
19 por município e Distrito Federal. 

No No N°eAPP-

UF MUNICiPIO IBGE 
NO 

eAP eAP 
No No NO Gestão Valor Total-

eSF 
120h 11 30h 

eSFR eCR UBSF Municipal Parcela Única 
e Distrital 

( ... ) 

SP ARARAQUARA 350320 31 15 5 o o o o R$ 280.540,00 

( ... ) 

~ -
Saúde Legis - Sistema de Legisla!;;ão da Saúde 
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ADVERTÊNCIA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 2.358, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020 
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Institui incentivo de custeio, em 
caráter excepcional e temporário, 
para a execução de ações de 
rastreamento e monitoramento de 
contatos de casos de Covid-19. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, incisos I e 11, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 7° do art. 3° da Lei n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

Considerando a necessidade de planejar e executar respostas adequadas para o enfrentamento da 
Covid-19, que sejam condizentes com a velocidade da mudança no cenário epidemiológico e o potencial 
esgotamento da capacidade instalada dos serviços de saúde, e de articular ações para a integração de 
serviços de saúde, em especial da vigilância e da assistência, a fim de potencializar ações e responder às 
necessidades de saúde da população em tempo oportuno; 

Considerando a necessidade de ampliar a identificação e monitoramento de casos de Covid-19 e 
seus contatos, por meio de ações integradas da Atenção Primária à Saúde (APS) e da Vigilância em Saúde 
(VS), com a realização de planejamento de estratégias de intervenção assistencial e sanitária efetivas, 
visando subsidiar Municípios, Estados, Distrito Federal e Ministério da Saúde na gestão das medidas de 
saúde pública em resposta à Covid-19, no âmbito de suas competências; e 

Considerando a Atenção Primária à Saúde como nível de atenção também capaz de exercer a 
contenção da transmissibilidade do coronavírus, por meio de ações que visem a redução da circulação de 
pessoas com sintomas leves aos serviços de urgências ou hospitais, o rastreamento e monitoramento dos 
contatos de casos de Covid-19, e a identificação de casos graves para encaminhamento aos serviços de 
urgência e emergência de referência, resolve: 

Art. 1 o Fica instituído incentivo financeiro federal de custeio, em caráter excepcional e temporário, 
para a execução de ações de rastreamento e monitoramento de contatos de casos de Covid-19, no 
contexto da emergência de saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do 
coronavírus. 

Parágrafo único. As orientações do Ministério da Saúde para a execução das ações de rastreamento 
e monitoramento de contatos de casos de Covid-19 estão contidas no Guia de Vigilância Epidemiológica 
disponibilizado em sua página oficial na internet, ou em outro documento do Ministério da Saúde que vier 
a lhe suceder. 

Art. 2° A execução das ações de rastreamento e monitoramento de contatos de casos de Covid-19 
de que trata esta Portaria será orientada pelos seguintes objetivos: 

I - integração das ações da Vigilância em Saúde e Atenção Primária à Saúde, na perspectiva local, 
para identificar em tempo oportuno os casos de Covid-19 e seus contatos, com vistas a fortalecer a 
resposta ao enfrentamento da Covid-19; 

11 - promoção da realização de ações locais para identificação precoce e assistência adequada aos 
contatos de casos de Covid-19, detectando oportunamente os indivíduos infectados para intervenção 1-d 
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adequada com vistas à interrupção da cadeia de transmissão, a redução do contágio e a diminuição de 
casos novos de Covid-19; 

111 - ampliação da notificação e investigação dos casos de Covid-19 e do rastreamento e 
monitoramento de seus contatos, conforme as orientações do Ministério da Saúde de que trata o parágrafo · 
único do art. 1°; 

IV- promoção da avaliação regular da situação epidemiológica local relacionada à Covid-19 e 
disponibilização das informações em tempo oportuno para conhecimento dos gestores, profissionais de 
saúde e população em geral; e 

V - incremento da utilização de dados epidemiológicos locais para a tomada de decisão e 
aprimoramento do planejamento assistencial e sanitário da Rede de Atenção à Saúde (RAS), a fim de 
proporcionar a qualificação dos processos de trabalho, com vistas à efetividade e qualidade das ações 
para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da Covid-19. 

Art. 3° Para a consecução dos objetivos previstos no art. 2°, as ações de rastreamento e 
monitoramento de contatos de casos de Covid-19 de que trata esta Portaria serão desenvolvidas com 
base na atuação dos profissionais de saúde dos municípios e Distrito Federal cadastrados nos termos do 
inciso I do caput do art. 5°, que deverão: · 

I - atuar no rastreamento e monitoramento dos contatos de casos de Covid-19, conforme as 
orientações do Ministério da Saúde de que trata o parágrafo único do art. 1 °; e 

11 - registrar as ações de rastreamento e monitoramento de contatos de casos de Covid-19 no 
sistema de informação do Ministério da Saúde, e-SUS Notifica, conforme as orientações do Ministério da 
Saúde de que trata o parágrafo único do art. 1°. 

Parágrafo único. Nos casos em que a gestão municipal ou distrital adotar outro sistema de 
informação para registro das ações de rastreamento e monitoramento de contatos de casos de Covid-19, 
deverá haver interoperabilidade com o e-SUS Notifica, para que seja efetuada a integração das 
informações entre as duas bases de dados. 

Art. 4° O incentivo financeiro federal de custeio de que trata esta Portaria, de caráter excepcional e 
temporário, será transferido do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos Municipais e Distrital de Saúde de 
forma automática e em parcela única, na competência financeira de outubro, e corresponderá aos valores 
definidos no Anexo 11 a esta Portaria. 

§ 1° Os valores previstos no Anexo 11 a esta Portaria foram definidos com base nos seguintes 
critérios: 

I - por cada profissional de saúde, foi estabelecido o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
considerada a atuação desses profissionais na execução das ações de rastreamento e monitoramento de 
contatos de casos de Covid-19 de que trata esta Portaria nos meses de outubro, novembro e dezembro 
de2020; e 

11 - os quantitativos de profissionais por município e Distrito Federal, definidos no Anexo 11 a esta 
Portaria, foram calculados considerando o porte populacional dos municípios e Distrito Federal, de acordo 
com a seguinte fórmula: Estimativa Populacional do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
referente ao ano de 2019 dividida pelo quantitativo potencial de pessoas cadastradas por equipe de Saúde 
da Família, conforme classificação geográfica do município pelo IBGE, referente ao Anexo XCIX à Portaria 
de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, e arredondada para cima. 

§ 2° A transferência de recursos de que trata este artigo dispensa a necessidade de solicitação de 
adesão dos municípios e Distrito Federal, cabendo aos entes federativos beneficiários a execução das 
ações previstas nesta Portaria nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2020, sob pena de 
devolução dos recursos financeiros recebidos. 

Art. 5° A execução das ações de rastreamento e monitoramento de contatos de casos de Covid-19 
previstas nesta Portaria, a serem realizadas pelos profissionais de saúde dos municípios e Distrito Federal 
beneficiados com o incentivo de que trata o art. 4°, serão monitoradas de acordo com os seguintes critérios: 

N -
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I - o profissional de saúde deve estar cadastrado nos códigos do Sistema Nacional de C &MN...... ~ 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) de estabelecimentos de saúde da administração pública com a 
Classificação Brasileira de Ocupação (CBO), conforme trata o Anexo I, cumprindo, no mínimo, 20 horas 
semanais; 

11 - o número de profissionais de saúde do município ou do Distrito Federal cadastrados e que 
executem as ações previstas no art. 3° deve observar o quantitativo previsto no Anexo 11 a esta Portaria; e 

111 - o profissional de saúde deve registrar as ações de rastreamento e monitoramento de contatos 
de casos de Covid-19 no sistema de informação do Ministério da Saúde, e-SUS Notifica, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 3°, conforme as orientações do Ministério da Saúde de que trata o 
parágrafo único do art. 1°. 

§ 1 o A validação do cumprimento dos critérios estabelecidos neste artigo será realizada por meio da 
verificação do Cadastro da Pessoa Física (CPF) simultaneamente nos sistemas SCNES e e-SUS Notifica, 
nas competências financeiras relativas a outubro, novembro e dezembro de 2020. 

§ 2° A inobservância do cumprimento dos critérios previstos neste artigo acarretará a necessidade 
de devolução dos recursos financeiros recebidos pelos municípios e Distrito Federal em razão desta 
Portaria. 

Art. 6° A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos de que trata esta Portaria será 
realizada por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG) do ente federativo beneficiado. 

Art. 7° Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria correrão por conta do Ministério da 
Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do Coronavírus- Nacional, Planos 
Orçamentários CV70- Medida Provisória no 967, de 19 de maio de 2020 e CV40- Medida Provisória no 
969, de 20 de maio de 2020, com impacto orçamentário estimado de até R$ 369.708.000,00 (trezentos e 
sessenta e nove milhões, setecentos e oito mil reais). 

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO PAZUELLO 
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Códigos da Classificação Brasileira de Ocupação (CBO) dos profissionais que serão considerados 
para atuação na estratégia de rastreamento e monitoramento dos contatos de casos de Covid-19 

CÓDIGOCBO DESCRIÇÃO DA OCUPAÇÃO 

2251* Médicos Clínicos (família)* 

2235* Enfermeiros (família)* 

3222* Técnicos e Auxiliar de Enfermagem (família)* 

5151-05 Agente Comunitário de Saúde (ACS) 

5151-40 Agente de Combate às Endemias (AGE) 

2233-05 Médico Veterinário 

3522-10 Agente de Saúde Pública 

2232* Cirurgião-Dentista (família)* 

3224* Auxiliar ou Técnico em Saúde Bucal (família)* 

2516-05 Assistente Social 

2241-40 Profissional de Educação Física na Saúde 

2238* Fonoaudiólogos (família)* 

12239-05 Terapeuta Ocupacional 

1312-25 Sanitarista 

5153-05 Educador Social 

2515* Psicólogos e psicanalistas (família)* 

2236* Fisioterapeutas (família) * 

2237* Nutricionistas (família)* 

2234* Farmacêuticos (família)* 

5152-A1 Microscopista 

2211* Biólogo (família)* 

2212* Biomédicos (família)* 

ANEXO 11 

Quantitativo de profissionais de saúde e valor do incentivo financeiro federal de custeio para a 
estratégia de rastreamento e monitoramento dos contatos de casos de Covid-19 por municípios e Distrito 
Federal 

Estimativa Classificação Quantitativo 
VALOR 

UF IBGE MUNICÍPIO População Geográfica do de 
TOTAL 

IBGE 2019 município (IBGE) profissionais 

( ... ) 
SP 350320 ARARAQUARA 236.072 Urbano 60 R$ 360.000,00 

( ... ) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 2.222/GM/MS, DE 25 DE AGOSTO DE 2020 (*) 

FLS,_V 2 '-f 

PRCC./.-/3 ?! kJ. 
C.MJkil-.' ..........c 

Institui, em caráter excepcional e temporário, Ações 
Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e 
Puerpério e o correspondente incentivo financeiro 
federal de custeio para o enfretamento da Emergência 
em Saúde Pública de lmportãncia Nacional (ESPIN) 
decorrente da pandemia do coronavírus. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, incisos I e 11 da Constituição, e considerando o disposto no art. 3° e art. 7° da Lei n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 

Considerando a Resolução da Comissão I ntergestores Tripartite (ClT) n° 42, de 13 de dezembro de 
2018, que aprova as diretrizes e estratégias para elaboração do plano de enfrentamento da Mortalidade 
Materna e na Infância, no contexto da Agenda 2030 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável; 

Considerando a Atenção Primária à Saúde (APS) como nível de atenção capaz de exercer a 
contenção da transmissibilidade da covid-19 ao reduzir a circulação de pessoas com sintomas leves aos 
serviços de urgências ou hospitais, monitorar os contatos de casos suspeitos e confirmados e identificar 
casos graves para encaminhamento aos serviços de urgência e emergência de referência; 

Considerando a necessidade de organização do processo de trabalho das equipes que atuam na 
APS para o atendimento integral às necessidades de saúde da população com ênfase nos grupos de risco 
da covid-19 e na continuidade das atividades essenciais da APS; 

Considerando a necessidade de assegurar o acesso oportuno e de qualidade às gestantes e 
puérperas aos pontos da rede de atenção à saúde no pré-natal, parto e puerpério da rede pública de saúde 
durante o período de emergência de saúde pública decorrente do coronavírus; e 

Considerando os materiais elaborados e disponibilizados pelo Ministério da Saúde para orientação 
do cuidado no contexto de emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, resolve: 

Art. 1° Esta portaria dispõe, em caráter excepcional e temporário, sobre as Ações Estratégicas de 
Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério e incentivo financeiro federal de custeio para o enfrentamento da 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da pandemia de coronavírus, 
declarada pela Portaria n° 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020. 

Art. 2° Ficam instituídas Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério, com 
objetivo de fortalecer e garantir o cuidado das gestantes e puérperas no contexto da ESPIN decorrente da 
pandemia de coronavírus. 

Parágrafo único. Constituem Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério: 

I - a identificação precoce, o acompanhamento e o monitoramento de gestantes e puérperas com 
síndrome gripal, síndrome respiratória aguda grave ou com suspeita ou confirmação de covid-19; 

11 -a qualificação das ações de atenção ao pré-natal, parto e puerpério em todos os pontos da rede 
de atenção à saúde, no contexto da pandemia de coronavírus; e 

Saúde Legis - Sistema de Legislacão da Saúde 



Portaria MS/GM nº 2.222, de 25/08/2020 (Ações Apoio Gestação, Pré-Natal e Puerpério- COVID-19) 

111 - o suporte ao distanciamento social para gestantes e puérperas que não possuam condições 
para realização de isolamento domiciliar. r-F•L-S-. -&~2.~~7~-..., 

Art. 3° São objetivos das Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério: PRCC~ "5 Cf / K7_ 
f' ~A A-zl~,._.-ó-o. ) 

I -fortalecer e induzir o cuidado das gestantes e puérperas em todos os pontos da Rede de A·~t~h~'i':~!.ct:~:::::::::::=:=~ 
à Saúde (RAS); 

11 - aprimorar a busca ativa dos casos de gestantes e puérperas com suspeita de síndrome gripal, 
síndrome respiratória aguda grave e o monitoramento dos casos suspeitos e confirmados de covid-19; 

111 - incentivar a atualização de dados cadastrais das gestantes e puérperas para subsidiar as ações 
de busca ativa e monitoramento de casos de síndrome gripal, síndrome respiratória aguda grave ou com 
suspeita ou confirmação de covid-19; 

IV - aprimorar a triagem clínica de sintomas gripais e/ou de contato prévio com paciente positivo 
para a covid-19, sem deixar de observar e investigar as demais questões atinentes à gestante e à 
puérpera; 

V- fomentar a realização de testagem para detecção da covid-19, por metodologia de RT-qPCR da 
gestante e puérpera que apresente síndrome gripal, síndrome respiratória aguda grave ou sintomas da 
covid-19, em qualquer momento do ciclo gravídico puerperal, conforme recomendados por protocolos e 
materiais orientativos do Ministério da Saúde; 

VI - organizar o cuidado de pré-natal, com otimização dos contatos presenciais e utilização da 
teleconsulta como recurso complementar; 

VIl - organizar os serviços, a fim de estruturar e diferenciar o fluxo do ambiente interno para o 
acolhimento, identificação, estratificação de risco e atendimento dos casos de síndrome gripa!, síndrome 
respiratória aguda grave ou suspeitos de covid-19; 

VIII - assegurar a definição de fluxos de referência e contrarreferência para assistência e 
acompanhamento da mulher durante o ciclo gravídico puerperal, considerando as recomendações para 
os casos suspeitos e confirmados de covid-19, de acordo com a gravidade do caso, idade gestacional e 
critérios clínicos para internação em Unidade de Terapia Intensiva (UTI), recomendados por protocolos e 
materiais orientativos do Ministério da Saúde; 

IX - proporcionar distanciamento social e cuidado em saúde de gestantes e puérperas que não 
disponham de condições ideais de distanciamento em ambiente intradomiciliar; e 

X - fomentar a utilização das Casas de Gestante, Bebê e Puérpera em funcionamento, para 
promoção do distanciamento social de gestantes e puérperas que não disponham de condições de 
distanciamento em ambiente intradomiciliar, quando for adequado. 

Art. 4° Ficam instituídos, em caráter excepcional e temporário, incentivos financeiros federais ao 
Distrito Federal e aos Municípios, a serem transferidos de modo automático, dispensando-se a publicação 
de portaria de adesão, para implementação das Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e 
Puerpério: 

I- incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação Estratégica de que trata o 
inciso I do art. 2° desta Portaria, correspondente a R$ 5,00 (cinco reais) por gestante e puérpera com 
dados cadastrais mínimos atualizados no Sistema Nacional de Informação da Atenção Básica (SISAB), 
referente à competência de julho de 2020, do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (SCNES), Anexo I; 

11 -incentivo financeiro federal de custeio para imple171entação da Ação Estratégica de que trata o 
inciso 11 do art. 2° desta Portaria correspondente a R$ 800,00 (oitocentos reais) por cada equipe de Saúde 
da Família (eSF) ou de equipe de Atenção Primária (eAP) credenciada e homologada pelo Ministério da 
Saúde, que possua gestante cadastrada em qualquer idade gestacional, Anexo 11; 

111- incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação Estratégica de que trata o N 
inciso 111 do art. 2° desta Portaria correspondente ao valor de R$ 80,00 (oitenta reais) por gestante_ ------

Saúde Leqis - Sistema de Leqislacão da Saúde 
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cadastrada com 28 (vinte e oito) semanas ou mais no SISAB, referente ao dia para suporte ao 
distanciamento social, limitado ao quantitativo de 5% (cinco por cento) do total de gestantes cadastradas 
na competência de julho de 2020, até o teto de R$ 7.280,00 (sete mil e duzentos e oitenta reais) por 
gestante ou puérpera, Anexo 111; e 

IV- incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação Estratégica de que trata o 
inciso 111 do art. 2° desta Portaria correspondente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por Casa de Gestantes, 
Bebês e Puérperas habilitadas e implantadas, com a finalidade de adequação das ações de isolamento e 
distanciamento social de gestantes e puérperas, Anexo IV. (NR) 

§ 1° Para cálculo do incentivo financeiro de que tratam os incisos I e 11 serão consideradas somente 
as equipes de Saúde da Família (eSF) e equipes da Atenção Primária à Saúde (eAP) credenciadas e 
homologadas pelo Ministério da Saúde, que cumprirem os requisitos previstos no Título 11 da Portaria de 
Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

§ 2° Os gestores municipais deverão utilizar o incentivo de que trata o inciso 111, para acomodação, 
suporte e cuidados seguros às gestantes e puérperas identificadas pelas equipes de saúde, a fim de apoiar 
ações de distanciamento social e cuidado em ambiente intradomiciliar. 

§ 3° O incentivo financeiro de que trata o inciso 111 será monitorado por meio do preenchimento pela 
gestão municipal e do Distrito Federal de formulário a ser disponibilizado no endereço eletrônico do e
Gestor AB da Secretaria de Atenção Primária (SAPS) do Ministério da Saúde. 

§ 4° O incentivo financeiro de que trata o inciso IV deverá ser utilizado e monitorado de acordo com 
os requisitos previstos no Título 111 da Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

§ 5° Na execução dos incentivos financeiros de que trata este artigo deverão ser observados os 
requisitos previstos no art. 3° desta Portaria. 

Art. 5° Os incentivos financeiros de que trata esta Portaria têm caráter temporário e excepcional e 
serão transferidos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos Fundos Municipais e Distrital de Saúde em 
parcela única, referente às competências financeiras agosto de 2020 a outubro de 2020, observado o 
disposto no inciso I do art. 4° desta Portaria. 

Art. 6° O monitoramento de que trata esta Portaria não dispensa o ente beneficiário de comprovação 
da aplicação dos recursos financeiros recebidos por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG). 

Art. 7° Os recursos orçamentários objeto desta Portaria deverão onerar a Funcional Programática 
10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 
Decorrente do Coronavírus, no PO - CV50- COVID-19- Medida Provisória n° 976, de 4 de junho de 2020, 
com impacto orçamentário no valor de R$ 259.888.395,00 (duzentos e cinquenta e nove milhões, 
oitocentos e oitenta e oito mil e trezentos e noventa e cinco reais). 

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir da competência 

PRO~/Q 
financeira de agosto de 2020. ~:r-, F-L-8-. ~t2~~-:~:~--=-~ 

EDUARDO PAZUELLO .: c. M~.L:::.:.:::=?. ... 

(*) Republicada por ter saído no Diário Oficial da União no 164, de 26 de agosto de 2020, Seção 1, 
páginas 49, com incorreções no original. Ficam mantidos os Anexos I, 11, 111 e IV publicados no Diário Oficial 
da União no 164, Seção 1, de 26 de agosto de 2020, páginas 60 a 132, sem alterações. 
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ANEXO I 

Valor do Incentivo Financeiro Federal adicional por gestante com cadastrado atualizado no SISAB 
por Municípios e DF 

UF _I IBGE I MUNICÍPIO I QUANTIDADE DE I 
GESTANTES VALOR FLS.t2 .+ 

PROc.2J) Yt h)_ 
C.MJhJ -· e-....:J 

( ... ) 
SP 1350320 IARARAQUARA I 375 I R$1.875,00 

( ... ) 

ANEXO 11 

Número de equipe de Saúde da Família e equipe de Atenção Primária por Municípios e DF com 
gestantes cadastradas e valor do incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação 
Estratégica 

UF 'IBGE I MUNICÍPIO 'EQUIPES' 
VALOR I VALOR TOTAL 

MENSAL (3 COMPETÊNCIAS) 

( ... ) 
SP 1350320 IARARAQUARA I 30 I R$ 24.000,00 I R$ 72.000,00 

( ... ) 

ANEXO 111 

Valor do incentivo financeiro federal de custeio para implementação da ação estratégica 
correspondente a 5% do total de gestantes cadastradas com 28 semanas ou mais no Sistema de 
Informação em Saúde para Atenção Básica (SISAB) por Município e DF 

UF I IBGE I MUNICIPIO I 5% GESTANTES I VALOR 

( ... ) 
SP 1350320 IARARAQUARA I 6 I R$ 43.680,00 

( ... ) 

ANEXO IV 

Valor do Incentivo financeiro federal adicional para Casas de Gestantes, Bebês e Puérperas 
habilitadas e implantadas por Municípios e DF 

UF I CNES I MUNICÍPIOS I NUMERO I VALOR I VALOR TOTAL 
DE CAMAS MENSAL 1(3 COMPETÊNCIAS) 

( ... ) 
SP j6943284 IARARAQUARA I 15 I R$10.0001 R$ 30.000 

( ... ) 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde 



MUNICIPAL DE ARARAQUARA
FLS.

PROA .'2a '4 / .L:,ç
n M ,4/' - .

DESPACHOS

Processo ne284/2020

Senhor Presidente, .. . ..

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe

Regime de trama açãcc Regime de votação: Quórum:
'DE URGÊNCIA IÓNICA MAIORIA SIMPLES

Data de recebimento: Prazo para apreciação: VOTAÇÃO SIMBÓLICA
7 0UT 2020 \ 6 NOV2020

Comissões Permanentes que deverão se manifestar:
1 Comissão de Justiça, Legislação e Redação;
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento;
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social;

as

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto,
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações
sobre a proposição, o assunto e a autoria.

Visto. De acordo
Encaminhe-se os autos deste processo às
comissões permanentes indicadas pela Diretoria
Legislativa, na ordem em que indicadas

Araraquara, tt-!g!;---

TthÜNTb SAN;
residente

ÍA



CÂMARA MUNICIPAL OE ARARAQUAI{A
Comissão de Justiça, Legislação e Redação

h
Proa.

:olha

PARECERN' 3
4
ll /202

Resp

Projeto de Lein' 220/2020

Processo Ro284/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto Ro 12.3823, de 2 de outubro de 2020, e dá outras
providências

Propositura formalmente em ordem:
regimentais vigentes.

atendendo às normas

incisa IV
A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74

da Lei Orgânica do Município de Araraquara (LOMA)

Compete ao Prefeito, nos termos do art. 112 da LAMA, expedir
regulamento com o fito de abrir "crédito extraordinário nos casos de calamidade

pública, em caráter excepcional, comunicando, imediatamente, o fato à Câmara

Mencionado comando encontra-se, outrossim, disposto no art. 44 da
Lei Federal n' 4.320. de 17 de março de 1964 (Normas Gerais de Direito
Financeiro). o qual se posta respeitado

Ademais. não há dúvidas acerca da imprevisibilidade e urgência das
despesas trazidas à lume, tendo em vista a situação de calamidade publica
reconhecida em todos os âmbitos federativos, o que se coaduna com o $ 2' do art
228 da LOMA

Pela legalidade

Quanto ao mérito, o plenário decidirá

À Comissão de Tlj4$iiiãção, 'Fillanças e Orçamento para manifestação

E o parecer.

Sala de reuniql das comigsõe<
\

1 3 0UT

Pauloh Landim
Presidente dà CJLR

l;ê,jêãrldê Porsani Lucas Grecco

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp-gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL. DE ARARAQUARA
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

PARECERÁ' 1 9 1 /2020
Processo n' 284/2020

Prometo de Lein' 220/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura. pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto n' 12.3823, de 2 de outubro de 2020. e dá
outras providências

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e
Redação concluiu pela sua legalidade

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a
objetar.

Cabe ao plenário decidir

À Comissão de Saúde. Educação e Desenvolvimento Social para
stação

É o parecer

Sala de reuniões das comissõq

manife

f 3 0UT. 2020

Zé Luiz(=
Presidem

macaco)
/da CTFO

Ellas Chediek Juliana Damus

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp-gov.br
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CÂMAI{A MUNICIPAL DE ARARAQUAI{A
Comissão de Saúde, Educação e

Desenvolvimento Social

PARTCERN' 0 8 9 /2020

Projeto de Lein'220/2020

Processo no284/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo. do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto n' 12.3823. de 2 de outubro de 2020, e dá
outras providências

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça. Legislação e
Redação concluiu pela sua legalidade

No que diz respeito a sua competência. esta Comissão nada tem a
objetar.

Cabe ao plenário decidir

É o parecer.

Sala de reuniões das comissões, 1 3 UT. HM

fáfrfiáciãG
tedaCSEDSPr

/
/
éfãrsbn Yashuda Macaco

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Requerimento Número .!.!!./2"'

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM

DESPACHQi. AI'KUvnuu

Araraq
1 3 0UT.202ü

ê

residente

PROPOSltÃO: Projeto de Lei ng 220/2020

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

lJ]

c]

ASSUNTO: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário
previsto no Decreto ng 12.3823, de 2 de outubro de 2020, e dá outras providências

Requebro à Mesa, satisfeita!,as'formalidades regimentais, seja incluída
na Ordem do Dia da 174e Sessão OrSllalíária a proposição acima referida, a qual se
encontra instruída com os parecere?/}de(lbfsários daR comissões competentes

Sala de sessões Plinto IÍe paga\Po.
T 3 0UT. 2820

PAULO LANDIM
Vereador



Aprovado erra única discussão e votação, no$
termos do art;go 245, do Regimento Interno.
Araraquara,

J

0i pei fado o pafcccr

fito cio verc3{!o

l3 r{.:g =i"!ii) :' :9rnQNas {e:=1=ç {;

A i'eíi] qu=ra : 1 3 '0U



cÂMARAMUNicn
AUTÓGRAFO NÚMERO 226/2020

PROMETO DE LEI NÚMERO 220/2020

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do
crédito adicional extraordinário previsto no
Decreto nQ 12.3823, de 2 de outubro de
2020,e dá outras providências.

Art. le Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional

extraordinário previsto no Decreto n9 12.383, de 2 de outubro de 2020, até o limite de R$
2.104.300,09 (dois milhões, cento e quatro mil, trezentos reais e nove centavos), para
suplementar as dotações extraordinárias para atender despesas com a gestão de serviços de
saúde e folha de pagamento, conforme demonstrativo abaixo

PODEREXECUTIVO

1 02.09 1 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

l 02.09.01 l FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROG RAMÁTICA
SAUDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ãÀÚO DE CONTINGÊNCIA PANDEMiA
CORONAVIRUS

lo.122.0117.2 l Atividade
iÕ.ãj}.õiij'ã.3iãFEÕÚiÁÜÀiiiiÕiÕiiãiliUS - COytD.i9 l©

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.50.39 doutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica JR$

3.3.90.30 1 Material cle Consumo LR$

3.3.90.32 Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gl!!!1ll1IR$
NVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS

RECURSO

lO.122.0117

lO.122

2.099.877,56

338.095,00

987.232,00

50.000,00

724.550,56

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

IO ISAÜDE

I0.302 l ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

l0.302.0117' DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVIRUS

l0.302.0117.2 l Atividade

a0.30z.oií7.5.3iãTtoM BATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19

CATEGORIA ECONÓMICA
i.iãÕ.Ói CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

4.422,53

4.422,531R$

C.q$.LAPA l.IU NICy .õ.QIJ.qRA
Página l de 3



®
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQtARA

FONTE DE
RECURSO

OI - TESOURO

Art. 2Q O crédito autorizado no art. le desta lei será coberto com recursos

financeiros provenientes:

l de excesso de arrecadação, conforme disposto no incisa ll do $ 1P e no $ 3P
do art. 43 da Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de repasses de recursos
financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde, conforme descrito nas portarias

a) MS/GM ng 2.222, de 25 de agosto de 2020, no valor de R$ 147.555,00(cento

e quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e cinco reaisj;

b) MS/GM ng 2.358, de 02 de setembro de 2020, no valor de R$ 360.000,00

jtrezentos e sessenta mil reais);

c) MS/GM ng 2.405, de 16 de setembro de 2020. no valor de R$ 280.540,00

jduzentos e oitenta mil, quinhentos e quarenta reais);

d) MS/GM ng 2.516, de 21 de setembro de 2020, no valor de R$ 724.550,56

jsetecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e seis centavos);

e) MS/GM ng 2.612, de 28 de setembro de 2020, no valor de R$ 287.232,00
Iduzentos e oitenta e sete mil. duzentos e trinta e dois reais);

f) MS/GM ng 2.624, de 28 de setembro de 2020, no valor de R$ 300.000,00
jtrezentos mil reais); e

11 -- da anulação parcial da dotação abaixo especificada:

[ÕÍ PODER EXECUTIVO
02.09 l SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.09.01 l FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

IO ISAÚDE

I0.302 l ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

i0.302.0iiÍ IPLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVIRUS

l0.302.0117.2 l Atividade

VÍRUS COyln.la Rq 4.422.!!
CATEGORIA ECONÓMICA

4.4.90.52 EQUIÉiMENTOEMATERIALPERMANENTE Rq 442253
FONTE DE 1 01 - TESOURO

RECURSO

R$

Art. 39 Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário

l na Lei ng 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual-- PPA);

11 na Lei n9 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias

L00); e

CP.1.4.qRP. llU N A.QL!.qR.q
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111 na Lei ng 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
13 de outubro de 2020.

LOA)

PALACETE VEREADOR CARLqS ALBERTO MANç0"
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CÂMAKAhiUNICiPALOEAKAKAQUAKA
listado de $ão ]Paulo

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço
Gabinete da Presidência

Rua São Bento. no 887- Centro
CEP14801-300-ARARAQUARA/SP'

Telefone PAE3X (16) 3301 0600 - FAX (16F3301-0647

IFoltna g

Ofício n' 132/2020-DL
Araraquara, 13 de outubro de 2020

A Sua Excelência o Senhor
Edson Antonio Edinho da Salva
Prefeito do Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 8 1 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,
os autógrafos aos proletos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir
relacionados:

Atenciosamente. H

e-mail: legislativo(®camara-arq.sp.qov.br
www.câmara-ara.se.aov.br

CÂh4ARA M.UN ICllUL
DE AR# KAayAKA

Autógrafo
Projeto
de Lei

Ementa  
224/2020 218/2020 Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordmãrto

previsto n  
225/2020 219/2020

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordmai io
previsto no Capítulo 111 do Decreto no 12.374, de 15 de setembro de 2020, e dá
outras pr;ovidêncía!:  

226/2020 220/2020 Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordlnâno  
227/2020 221/2020

Autoriza o Podem Executivo a abrir um crédito adicional especial, ate o ijmite ae
R$ 855.600,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais), referente à
transferência da despesa própria para as despesas com recursos da Quota Salário
Educação, abjetivando a transferência de recursos financeiros destinados às
Unidades Eduçgljp  

228/2020 ":':TTT
Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplemen-tar, até o.limite
de R$ 669.073,00 (seiscentos e sessenta e nove mil e seteot+ e três reais), para

atender despesas com serviços dejimpeza é manutenção, tecnologia da
informação e desapropriação de áreas, e dá outr  



® MUNICIPIODEARARAQUARA
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

OFÍCIO SMJC/EAO Ne 044/2020 Em 19 de outubro de 2020

Ao
Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipal
Rua São Bento,887
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Excelentíssimo Senhor

Pelo presente, com os nossos cordiais
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência.
para os devidos fins, as inclusos Leis Municipais abaixo relacionadas:

Na oportunidade, renovamos os protestos de
nosso elevado apreço e distinta consideração.

g
P

;
g
ã
g

Ê

g
g
3
#

g

Processo n'.

À Gerência de Gestão da Informação
Para os devidosflr\s.

Atencíosamente.

Ú\4A;vP
MARINARIBEIRO DA SALVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

Lei   Autógrafo Profeta de Lei
l0.058 13/10/2020 224/2020 218/2020
l0.059 13/10/2020 225/2020 219/2020
l0.060 13/10/2020

13/10/2020
226/2020
227/2020

220/2020
221/2020l0.061

l0.062 13/10/2020 228/2020 222/2020
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't::3b}..LEI Ne I0.060, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020

Autógrafo n9 226/2020 - Prometo de Lei n9 220/2020

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do
crédito adicional extraordinário previsto no
Decreto n9 12.383, de 2 de outubro de 2020.
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo. com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 13
de outubro de 2020, promulga a seguinte lei:

Art. IQ Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto ng 12.383, de 2 de outubro de 2020, até o limite de R$
2.104.300,09 (dois milhões, cento e quatro mil, trezentos reais e nove centavos), para
suplementar as dotações extraordinárias para atender despesas com a gestão de serviços de
saúde e folha de pagamento, conforme demonstrativo abaixo

02

02.09

02.09.01

FUNCIONALPROG

PODER

SECRETARIA MU NICIPAL DA SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
\TECA

SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

CONTINGÊNCIAPLANO DE

CORONAVÍRUS

10

lO.122

lO.122.0117 PANDEMIA

[O.122.0].17.2 l Atividade

lo.122.0117.2.313 l COM BATE AO CORONAVÍRUS

CATEGORIA ECONÓMICA
3.1.90.11

3.3.50.39

3.3.90.30

3.3.90.32

FONTE DE
RECURSO

COVID-19 R$ 2.099.877,56

Vencimentos e Van ns Físicas R$ 338.095,00
Outros ços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 987.232,00

R$Material de Consumo 50.000,00

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 724.550,56
5 TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

SAUDE10

l0.302
l0.302.0117

ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULAT-

PLANO DE CONTINGÊNCIA / PAN
CORONAVÍRUS

Atividad e

COMBATE AO CORONAVÍRUS - covil-z9

l0.302.0117.2

l0.302.0117.2.313 4.422
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CATEGORIA ECONÓMICA t==iüi=iF=

3-1-90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERM ÚÀbã [ÃI I.ããã:]{
FONTE DE 1 01 - TESOURO
RECURSO

olha:3g

Art. 2e O crédito autorizado no art.
financeiros provenientes:

le desta lei será coberto com recursos

l de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso ll do $ 1g e no $ 3Q
do art. 43 da Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de repasses de recursos
financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde, conforme descrito nas portarias:

a) MS/GM ng 2.222, de 25 de agosto de 2020, no valor de R$ 147.555,00 acento
e quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais);

bl MS/GM ng 2.358, de 02 de setembro de 2020, no valor de R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais)

c) MS/GM n9 2.405, de 16 de setembro de 2020, no valor de RS 280.540.00
(duzentos e oitenta mil, quinhentos e quarenta reais);

d) MS/GM ng 2.516, de 21 de setembro de 2020, no valor de R$ 724.550,56

jsetecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e seis centavos)

e) MS/GM ng 2.612, de 28 de setembro de 2020, no valor de R$ 287.232,00
Iduzentos e oitenta e sete mil, duzentos e trinta e dois reais);

f) MS/GM ng 2.624, de 28 de setembro d;e 2020, no valor de R$ 300.000.00
jtrezentos mil reais); e

11 -- da anulação parcial da dotação abaixo especificada

02 l PODER EXECUTIVO

02.09 l SECRETARIA M UNICIPA( biiÃijÕI
02.09.01 l FUNDO MUNICIPAL DE SÀÚÓI
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

IO ISAÚDE

l0.302 l ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

i0.302.01n IPLANO DE CONTINGÊNCIA i;ÀiiÕilÚii
CORONAVÍRUS

I0.302.0117.2 l Atividade

a0.302.0117.2.313 l COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19
CATEGORIA ECONÓMICA

4.4.90.52 l EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

FONTE DE IOi-TESOURO
RECURSO

]

R$ 4.422,53

R$ 4.422,53

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adicicbai extraordinário:

1 -- na Lei ng 9.138, de 29 de novembro de 2+17 {Plano Plurianual - PPA);

il na Lei ng 9.645, de 16 de julholde 201#(Lei de Diretrizes OrçamentáífLDO); e

L
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111 -- na Lei ng 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária An'

:olha ..aÉ12

LOA).

Art. 49 Esta lei entra em vigor geí'elqta de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO/RUBEbS CRUZ", 13 de outubro de 2020

EóINHOSILVA

Prefeito My.pncipal

/-'v('X .. j ' ]

CÜ2n..
Secretáli4bltHicipill de Gestão e Finanças

Publicada na Coordenadoria Executib#de J'ustiça e Cidadania na data supra

MARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

Arquivada em livro próprio. ("RAP")

Publicado no Jornal local "Folha da Cidade' de Sábado, 17/outubro/20 - Ano XXXIX - Ne 10470
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